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DECRETO Nº 146/2018
  Súmula: Dispõe sobre Medidas de Redução de Despesas, Redução de Expediente, Li-
mitação de Empenhos e Movimentação Financeira, Buscando o Equilíbrio Fiscal e encerramento de 
exercício financeiro para o ano de 2018 e abertura do exercício financeiro para o ano de 2019 e dá 
outras providencias.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso suas atribuições legais:
   CONSIDERANDO as medidas que tange a Lei de Responsabilidade Fiscal, entre outras 
a contenção de despesas, e, para fins de encerramento do exercício financeiro de 2018;
 CONSIDERANDO, ser imprescindível assegurar a continuidade dos atendimentos à co-
munidade de Bela Vista do Paraíso em suas necessidades essenciais, sem perda de qualidade;
 CONSIDERANDO, o compromisso de manter em dia o pagamento dos fornecedores e 
dos servidores municipais;
 CONSIDERANDO, a necessidade de manter a responsabilidade na gestão fiscal do Mu-
nicípio, que se dá, entre outras ações, com o equilíbrio entre a receita e a despesa pública;
 CONSIDERANDO, a imperiosa necessidade de contenção de despesas, para adequá-las 
a receita, bem como o contido no Decreto 123/2018;
 CONSIDERANDO, os trabalhos essenciais de fechamento do exercício financeiro; 
 CONSIDERANDO ainda a necessidade de redução no custeio da Administração Pública 
Municipal;
 CONSIDERANDO os efeitos da crise econômica que assola o país e as conseqüências 
para as finanças públicas municipais;
 CONSIDERANDO a ocorrência de diminuição de repasses provenientes das Transfe-
rências Constitucionais do Governo Federal e Governo Estadual e, conseqüentemente, a queda da 
arrecadação, que afetaram a previsão orçamentária anual;
 CONSIDERANDO a necessidade de tomada de medidas administrativas, econômicas e 
funcionais voltadas à preservação e manutenção do equilíbrio das contas públicas;
  D E C R E T A:
 Art.1º-   Em virtude do encerramento do EXERCÍCIO FINANCEIRO de 2018, afim  de que 
se processe o fechamento anual das contas, do balanço geral, além de outras normas de controle ad-
ministrativo-financeiro, esta Prefeitura trabalhará em regime de expediente diferenciado, entre os dias 
14 dezembro 2018 a 21 de dezembro de 2018, com atendimento ao público no horário compreendido 
entre as 7:00 as 13:00 horas.
  Parágrafo Único. A presente medida, no entanto, não se aplica aos serviços essenciais 
que por suas características não admitem suspensão.
 Art. 2º - Fica ainda, estabelecido recesso funcional, no âmbito do Poder Executivo Munici-
pal, no período compreendido entre os dias 26 de dezembro de 2018 a 04 de janeiro de 2019, em face 
das comemorações natalinas e passagem de ano, retornando o expediente normal no dia 07 de janeiro 
de 2019.
 Art.3º-   Visando dar cumprimento ao atendimento do princípio do interesse público, a ex-
pedição de certidões, alvarás, guias, nota fiscal de produtor, recebimento de Impostos e outros de cará-
ter emergencial serão efetivamente cumpridos pelos encarregados de setores, que estarão trabalhando 
internamente, em conformidade com os preceitos contidos na Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município.
 Art.4º-  Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na data 
de sua publicação sendo afixado no quadro próprio de editais desta municipalidade e posteriormente 
encaminhado ao órgão oficial de publicação. 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 11 de dezembro de 2018.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

Edson Hipólito Gonçalves  
Dir. Depto. de Administração

DECRETO Nº145/2018
 SÚMULA: Atualiza monetariamente o valor  da Unidade Fiscal do Município – UFM, bem 
como as taxas que acompanham o IPTU, e estabelece prazo para o pagamento da TLRF e taxa da 
Vigilância Sanitária (VISA), todos para o ano de 2.019 e dá outras providências.
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Para-
ná, no uso suas atribuições legais 
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica na forma do parágrado único, do art. 8º, da Lei Municipal n.º 375/99, de 
14/05/99 (Código Tributário Municipal), atualizada pelo acumulado dos últimos 12 (doze) meses INPC/
IBGE (nov/2017 a out/2018), qual seja 3,56%, a Unidade Fiscal do Município de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná (UFM), para vigorar no ano calendário de 2.019, bem como pelo mesmo indice, as 
taxas que acompanham o IPTU, cadastrada na Divisão de Tributação, do aludido ano.
 Art. 2º -  A data para pagamento das renovações das Taxas de Localização e Regular 
Funcionamento (TLRF) e Vigilância Sanitaria (VISA), para o exercício de 2019, será até o dia 28 de 
fevereiro de 2019.
 Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial o Decreto 234/2017.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 11 de dezembro de 2018.

EDSON VIEIRA BRENE - Prefeito Municipal

rior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
e; 
 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de ne-gociação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for-
necedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o com-promisso, a Con-
tratante poderá: 
 10.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pe-nalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de prestação de serviços e; 
 10.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de nego-ciação.
 10.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrata-ção mais vanta-
josa à aquisição pretendida.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.
 11.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 11.1.1. O pedido, quando:
 11.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocor-rên-
cia de casos fortuitos ou de força maior.
 11.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 11.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 11.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tor-nar 
superior àqueles praticados no mercado.
 11.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório.
 11.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
 11.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 11.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equiva
-lente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 12.1. Para cada solicitação de serviços/fornecimento será assinado um contrato entre 
o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho.
 12.2. Após a regular convocação por parte do Município de Primeiro de Maio, a(s) ad-
judicatária(s) terá(ão) o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, des-de que ocorra motivo justifi-
cado, aceito pelo Município.
 12.3. O não atendimento no prazo previsto no subitem 12.2 ou a recusa em assinar o 
Contrato pela(s) adjudicatária(s) implicará na perda do direito a contratação e na apli-cação das san-
ções previstas no Edital e seus anexos.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 13.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o dis-pos-
to no Edital de Pregão Presencial nº 85/2018, e seus anexos.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 14.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro de 
Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais nor-mas aplicáveis à 
espécie.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 16.1. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o do Município de Pri-
meiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vi-as.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio/PR, em 11 de dezembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP
Contratada

Decreto  nº 4649/2018 de 11/12/2018
 Ementa:  Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 669/2017 de 14/11/2017. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Ge-
ral do Município, no valor de R$ 5.308,00 (cinco mil trezentos e oito reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.028. DIVISÃO DE MANUTENÇÃO - SETOR GARAGEM MUNICIPAL
 180 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               3.650,00
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.002.10.301.0011.2.065. DIRETORIA DO POSTO MUNICIPAL DE SAUDE (Diretor do Posto)
694 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                              733,00
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.452.0010.2.112. DIVISÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
1066 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                        895,00
14.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
14.003.25.752.0010.2.109. DIVISÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA
 1093 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                           30,00
    Total Suplementação:                               5.308,00
  Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamen-
tárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64.
 Redução
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.002.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.002.04.122.0002.2.002. GABINETE DO PREFEITO
 10 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                       5.308,00
    Total Redução:                     5.308,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  11 de dezembro de 
2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 46/2018
 Ratifico o ato de dispensa da Senhora Maria Lúcia dos Santos, Presidente da Comissão 
de Licitação, que dispensou, com fundamento no Art. 24, Inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93, a favor 
da empresa SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – SEBRAE/PR 
CNPJ nº 75.110.585/0001-00, referente a serviço de orientação e acompanhamento de Comitê Gestor 
para Desenvolvimento do município, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme laudo de 
avaliação e autorização legislativa, presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei 
nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se. Primeiro de Maio, 07 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

 O número de homicídios dolosos (com intenção de 
matar) reduziu 13,4% em todo o Paraná no período de janeiro 
a setembro de 2018, comparado com o mesmo período do 
ano anterior. Foram 227 homicídios a menos em todo o Esta-
do nos três primeiros trimestres do ano. Em 2017 foram 1.691 
registros, contra 1.464 em 2018.
 Dos 399 municípios do Paraná, 43% (172) não regis-
traram homicídios de janeiro a setembro deste ano, e 29,5% 
(118) registraram apenas um ou dois homicídios no período. 
Os números foram divulgados pela Coordenadoria de Análise 
e Planejamento Estratégico (Cape) da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública.
 Para o secretário estadual da Segurança Pública, Ju-
lio Reis, um dos motivos desta importante redução criminal 
é a integração entre todas as forças de segurança do Esta-
do. Segundo ele, um conjunto de fatores desde policiamento 
ostensivo mais eficiente, a Polícia Militar atuando com muito 
mais ênfase, um aperfeiçoamento no trabalho de investigação 
que é realizado pela Polícia Civil, com capacitações na Escola 
de Polícia para quem atua nas investigações de homicídios, 
uma Policia Científica com novos médicos legistas que foram 
contratados este ano, novos IMLs, como o de Curitiba, este 
conjunto inteiro fez com que este número de homicídios ti-
vesse esta importante redução que está levando o Estado a 
ter o menor número de homicídios dos últimos 11 anos. “Esta 
sinergia entre as instituições, PM, PC e Científica, tem dado 
excelente resultado aqui no Paraná”, afirmou o secretário.
 De acordo com o relatório de crimes relativos a mor-
tes elaborado pela Coordenadoria de Análise e Planejamento 
Estratégico (Cape), a 20ª Área Integrada de Segurança Públi-
ca, com sede em Londrina, foi a que registrou maior redução 
em todo o Estado -- 55,6% (foram 115 homicídios de janeiro a 
setembro de 2017, contra 51 casos durante o mesmo período 
neste ano).
 Somente no município de Londrina a redução foi ain-
da maior, de 60%: em 2018 foram 34 homicídios, e em 2017 
foram 86, resultando em 52 casos a menos no período.

Paraná reduz 13,4% o 
número de homicídios


